INDICAÇÃO N.º       114        DE 2002



O Município de Uru  possui o Clube da Terceira Idade com uma diretoria em pleno funcionamento, faltando um local mais adequado para o desenvolvimento das atividades de seus associados.



Atualmente o Clube da Terceira Idade Idoso está carecendo de verbas para a ampliação de seu espaço físico. Com a realização de tal obra, os associados poderão dispor de um maior número de atividades, como também poderão realizar um número maior de trabalhos manuais, aproveitando o tempo disponível para as atividades que dignificam os associados.



Face ao exposto, apresento a seguinte Indicação:



Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de medidas necessárias visando a liberação de verbas para a ampliação da sede do Clube da Terceira Idade do Município de Uru.



Sala das Sessões, em








PEDRO   TOBIAS








Deputado Estadual     
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